
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
DO OBJETO: 
Aquisição de Toldo/Tenda duas águas 10,00x8,00m para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Marechal Floriano, 

 
DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 
Cumpre realçar que está previsto no Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Marechal Floriano/ES, em seu artigo 137 que as Sessões da Câmara serão 
ordinárias, extraordinárias, secretas, especiais, solenes e itinerantes, assegurado o 
acesso do público em geral. E, nesta legislatura existe o interesse da Mesa Diretora 
desta Casa de Leis começar novamente a realização de Sessões Itinerantes nas 
comunidades afastadas da Sede do Município, sendo esta uma forma do Poder 
Legislativo aproximar os moradores de cada localidade com a Câmara Municipal. 
Desta forma, como muitas localidades não possuem espaços públicos adequados 
para a realização de Sessões Itinerante, ou por sua vez a comunidade tem o 
espaço público, porém as dimensões para recebimento da população não 
suficientes para acomodar todo o público, faz-se necessário a aquisição do objeto 
tema desta dispensa. 

 
 
DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

Da especificação e quantidade dos equipamentos: 

 
Quantidade Especificação do 

produto 

 

 
1 

TOLDO/TENDA DUAS ÁGUAS MEDIDA 10MTS X 15MTS COM 
ESTRUTURA METÁLICA DESMONTÁVEL EM AÇO GALVANIZADO 
SOLDADAS EM SISTEMA MIG, COBERTURA EM LONA SINTÉTICA 
TD 1000 B3 IMPERMEÁVEL E COM BLACK-OUT SOLAR, 
TRATAMENTO ANTICHAMAS, ANTI-MOFO E ALTA RESISTÊNCIA 
AO CALOR, SEM COSTURAS MECÂNICAS E COM EMENDAS 
VULCANIZADAS POR RÁDIO FREQUÊNCIA, COM FECHAMENTOS 
LATERIAS 

 

DO FORNECIMENTO DO EQUIPAMENTO 

 
A entrega do equipamento deverá ser realizada O material deverá ser 
entregue na Câmara Municipal de Marechal Floriano, localizado à Avenida 
Presidente Kennedy, 194 Centro, Marechal Floriano, em dias úteis no horário 
de expediente, mediante agendamento através por telefone ou pelo e-mail 
(CAMARA@CMMARECHALFLORIANO.ES.GOV.BR); 

 
O equipamento deverá ser entregues acompanhados de documento fiscal, com as 
mesmas condições indicadas na proposta de preço, sem avarias. 

 

A CONTRATADA deverá atentar ao fiel cumprimento das especificações exigidas, 
sendo recusado o equipamento que estiver com alguma característica diferente das 
especificações; 
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Verificada alguma irregularidade, o equipamento será devolvido, ficando o custo do 
transporte por conta da empresa contratada, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis; 

 
A entrega dos equipamentos, no local indicado pela CMMF, ficará a cargo da 
CONTRATADA, a quem caberá providenciar o transporte e mão de obra 
necessária, sem quaisquer ônus ao CONTRATANTE. 

 
 
DA GARANTIA 

 
O fornecedor deverá oferecer garantia quanto à responsabilidade futura, no que se 
refere à qualidade do equipamento entregue. 

 
Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA fica obrigada a reparar os defeitos 
dos equipamentos, sempre que houver solicitação, sem ônus para a 
CONTRATANTE; 

 
Durante o período de garantia a CONTRATADA deverá assumir os custos de 
devolução/frete. 

 
 
DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

 
O prazo de entrega deverá ser de até 20 (vinte) dias corridos, a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento e cópia da Nota de Empenho, prorrogáveis 
por igual período, a critério do setor demandante, devendo ser devidamente 
fundamentada e justificada; 

 
Na hipótese da contratada solicitar nova prorrogação a decisão caberá à CMMF; 

 
 
A entrega dos equipamentos deverá ser do quantitativo total; 

 
Os equipamentos serão recebidos PROVISORIAMENTE, mediante recibo, tendo o 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis para verificação da conformidade com as 
especificações e condições exigidas nesta contratação; 

 
 

O recebimento provisório dos equipamentos não implica a aceitação dos mesmos; 

 
O equipamento que estiver em desacordo com as especificações e condições 
descritas neste Termo de Referência, ou que apresentar vícios ou defeitos será 
rejeitado, devendo ser substituído, sem ônus para a CMMF, no prazo de até 10 
(dez) dias corridos, quando se realizarão novas verificações; 

 
 
 
 
DOS PROCEDIMENTOS DA FISCALIZAÇÃO 

 



 
 

O acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto serão exercidos por 
servidores previamente designados pela Administração, nos termos do art. 117 da 
Lei nº 14.133/2021, que deverão atestar a realização dos serviços contratados, para 
cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64; 

 
Manter registro de ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando todas as ações necessárias para a regularização das faltas ou 
defeitos constatados; 

 
Receber, acolher e atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e 
correta prestação dos serviços, para fins de pagamento; 

 
O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições, e na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CMMF ou de seus servidores, gestores e fiscais, em 
conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

 
 
DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO 

 
A fiscalização será realizada por servidores designados pelo CONTRATANTE. 

 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
Cumprir todas as exigências descritas neste Termo de Referência e realizar, com 
seus próprios recursos, a entrega dos equipamentos relacionados neste 
instrumento, de acordo com as especificações estipuladas; 

 
Agendar e entregar os equipamentos nos prazos estipulados; 

 
Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução da contratação; 

 
Atender às determinações da fiscalização do CONTRATANTE; 

 
Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE. 

 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao (s) objeto 
(s) deste Termo de Referência, para que a CONTRATADA possa cumprir as 
obrigações dentro das normas e condições da contratação; 

 
 
Designar servidor (es) para acompanhamento e fiscalização do objeto da 



 
 

contratação; 
 
Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os 
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas na execução da contratação; 

 

Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas, para que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias; 

 
Notificar a CONTRATADA, por escrito, a disposição de aplicação de eventuais 
penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

 
Poderá haver notificação por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela 
CONTRATADA quando da assinatura contratual, ficando a cargo desta avisar 
qualquer alteração deste no curso do contrato. Considerar-se-á lido o e-mail pela 
CONTRATADA 48 (quarenta e oito) horas após o seu envio. 

 
Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA na 
forma e nos prazos previstos neste Termo, após o cumprimento das formalidades 
legais; 

 
Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da 

contratação; Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo 

de Referência. 

 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
a CONTRATADA estará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei nº 
14.133/2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação 
da nota de empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual. 

 
As infrações, as sanções e os procedimentos de penalização serão aplicados na 
forma dos artigos 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 
 
DO PAGAMENTO 
O pagamento será em parcela única mediante o fornecimento do produto à CMMF 
de NOTA FISCAL ELETRÔNICA, juntamente com a comprovação da regularidade 
fiscal exigidos pelo art. 68 da Lei nº 14.133/2021. Estes documentos depois de 
conferidos e visados, serão encaminhados para processamento e pagamento no 
prazo de até 5 (cinco) dias corridos, após a respectiva apresentação; 

 
Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos: 

 
0,33 

𝑉𝑀 = 𝑉𝐹 ∗ ∗ 𝑁𝐷 
100 

Onde: 
VM = Valor da Multa Financeira, VF = Valor da 
Nota Fiscal, ND = Número de dias em atraso; 

 
Ocorrendo erros na apresentação do (s) documento (s) fiscal (ais) será solicitada à 



 
 

empresa CONTRATADA imediata correção, ficando estabelecido que o prazo para 
pagamento somente será contado a partir da data da regularização; 

 
A NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverá conter o mesmo CNPJ e razão social 
apresentados quando da Contratação, assim como, o número do Contrato, o (s) 
objeto (s), os valores unitários e totais; 

 

A CMMF poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 
devidos pela empresa CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas 
obrigações; 

 
Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas 
condições relativas à proposta de preço e a habilitação; 

 
O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRÔNICA feito por Ordem 
Bancária. 

 
 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
Os recursos destinados à execução deste objeto correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 001001.0103100992.001 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO - 44905200000 - EQUIPAMENTO E 
MATERIAL PERMANENTE - FICHA16 

 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Fundamentação Legal 

 
Para elaboração deste Termo de Referência foram observadas, entre outras, as 
normas: 

 
Lei nº 14.133, de 01/04/2021, que estabelece normas gerais de licitação e 
contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

 
Julgamento e habilitação 

 
O critério de julgamento e seleção da melhor proposta será o de menor preço da 
proposta; 

 
As pessoas jurídicas deverão comprovar a regularidade junto ao INSS, FGTS e 
Fazenda Federal e Trabalhista; 

 

Envio da Proposta 

 
A proposta deverá constar de papel timbrado da empresa, contendo dentre outras 
informações: Razão Social, CNPJ, Endereço e telefone comercial, endereço 
eletrônico, se houver; nome legível do representante da empresa e sua assinatura, 
e ser datada; 

 



 
 

A proposta de Preços poderá ser entregue pelo E-mail: 
camara@cmmarechalfloriano.es.gov.br ou entregue no Setor de Compras da 
Câmara Municipal de Marechal Floriano, sito a Av. Presidente Kennedy, 194, 
Centro, Marechal Floriano/ES – CEP – 29255-000, no horário de 08:00 às 16:00, 
em dias até a data limite 

 
Os preços ofertados não poderão ser aumentados durante a execução contratual e 
neles deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos, inclusive frete, 
seguro, impostos, taxas e quaisquer outros que incidam na execução dos serviços; 

 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da 
data de sua apresentação 

 
Informação complementar 

 
 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS: 
As alterações contratuais ficarão exclusivamente a critério do 
CONTRATANTE na celebração deste contrato, desde que ocorra 
qualquer dos motivos previstos no capítulo VII da Lei Federa nº 
14.133/21. 

 
O contrato deverá ser publicado, em resumo, no Mural Oficial do 
Município e Diário dos Municípios Amunes, dando-se cumprimento ao 
Art. 176 Paragrafo único, I e II da Lei nº 14.133/2021. 

 
Marechal Floriano-ES, 08 de agosto de 2022 

 
 
LUIZ CARLOS 
MACHADO SETOR DE 
COMPRAS 
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